
















































 

 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E  

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

Processo N° 2021/102279 

 
Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
Fone: (91) 98899-6316 
contratoscbmpa@gmail.com 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 031/2021 
 
Pelo presente instrumento de Termo Aditivo ao Contrato 031/2021 – O CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ – CBMPA, com sede na Av. Júlio Cesar nº 3000, 

Bairro da Marambaia, nesta cidade de Belém-PA, inscrita no Cadastro Geral de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o no 34.847.236/0001-80, como 

CONTRATANTE, representado neste ato por seu Comandante Geral o Exmo. Sr. 

CEL QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ, residente e domiciliado nesta cidade, 

portador da Cédula de Identidade n° 1497930 e do CPF 411.573.622-49, e a 

Empresa CLARO BRASIL S/A, estabelecida na Rua Henri Durant, N° 780 – Torres A 

e B, Bairro: Santo Amaro, CEP: 04.709-110, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ n° 

40.432.544/0001-47, Fone: (91) 98452-8585, e-mail: 

reginanascimento@claro.com.br, regina.zarifedonascimento@claro.com.br, como 

CONTRATADA, por seus representantes o Sr. EDILSON RAMOS PEREIRA FILHO, 

portador do documento de identidade n° 9371 CREA/PA e do CPF: 391.821.182-72 

e a Sra. REGINA ZARIFE DO NASCIMENTO, portador da cédula de identidade n°. 

2309283/SEGUP-PA e do CPF: 426.148.212-68, ajustam para as finalidades e sob 

as condições declaradas e reciprocamente aceitas o que segue: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1 O presente Termo Aditivo tem como fundamentação legal inciso II do artigo 57 

da Lei n° 8.666/93.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1 Este Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de vigência por mais 12 

(doze) meses ao Contrato n° 031/2021.  

2.2 A vigência será de: 06/04/2023 até 05/04/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Corpo de Bombeiros Militar do Pará 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Gestora: 310101 – CBM  

Unidade orçamentária: 31101 – CBMPA  

Fonte de Recurso: 01500000001-002156 – Tesouro – recursos ordinários.  

Funcional Programática: 06.122.1297.8338 – Operacionalização das ações 

administrativas.  

Elemento de despesa: 339039 – Serviços de terceiros – pessoa jurídica.  

Plano Interno: 4120008338C  

Valor: R$ 77.772,96 (setenta e sete mil, setecentos e setenta e dois reais, noventa e 

dois centavos) 

 

 

REGINA ZARIFE DO 
NASCIMENTO:42614821
268

Assinado de forma digital por 
REGINA ZARIFE DO 
NASCIMENTO:42614821268 
Dados: 2023.04.17 10:24:43 -03'00'

EDILSON RAMOS 
PEREIRA 
FILHO:39182118272

Assinado de forma digital por 
EDILSON RAMOS PEREIRA 
FILHO:39182118272 
Dados: 2023.04.17 11:35:18 -03'00'

JAYME DE 
AVIZ 
BENJO:41
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9

Assinado de 
forma digital por 
JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362
249 
Dados: 
2023.04.26 
18:08:27 -03'00'
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA APROVAÇÃO DO TERMO ADITIVO: 

4.1 O 3º Termo Aditivo deste Contrato foi aprovada pela Comissão de Justiça 

CBMPA, conforme Parecer Jurídico N° 074/2023-COJ, nos termos do Parágrafo 

único do Art. 38, da Lei n° 8.666/1993.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1 Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, as demais cláusulas e 

condições do instrumento original, contrato n° 031/2021 celebrados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 

6.1 O Termo aditivo será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado 

do Pará, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de 

conformidade com o que dispõe o art. 28, §5° da Constituição Estadual. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO: 

7.1 Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que 

porventura surgirem na execução do presente Contrato. E por assim acordarem, as 

partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste Termo Aditivo 

que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a 

seguir, a todo o ato presente: 

Belém-PA, 05 de abril de 2023 

 

 

_____________________________________________________________ 
 Jayme de Aviz Benjó – CEL QOBM  

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil 

 

 
____________________________________________________________ 

Edilson Ramos Pereira Filho 

CLARO BRASIL S/A 

 

____________________________________________________________ 

Regina Zarife Do Nascimento 
CLARO BRASIL S/A 

 
 

TESTEMUNHAS: 

1ª  2ª    

CPF Nº CPF Nº 

REGINA ZARIFE DO 
NASCIMENTO:42614821268

Assinado de forma digital por REGINA 
ZARIFE DO NASCIMENTO:42614821268 
Dados: 2023.04.14 17:03:02 -03'00'

EDILSON RAMOS PEREIRA FILHO:39182118272
Assinado de forma digital por EDILSON RAMOS PEREIRA 
FILHO:39182118272 
Dados: 2023.04.14 17:07:12 -03'00'

JAYME DE AVIZ 
BENJO:411573622
49

Assinado de forma digital por 
JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362249 
Dados: 2023.04.26 18:11:02 
-03'00'

André Luis 
Ramos Maciel - 
025.064.942-00

Assinado de forma 
digital por André 
Luis Ramos Maciel 
- 025.064.942-00 
Dados: 2023.04.27 
08:46:47 -03'00'

Maiara Cristina 
Oliveira de 
Mesquita - 
027.814.582-52

Assinado de forma digital 
por Maiara Cristina 
Oliveira de Mesquita - 
027.814.582-52 
Dados: 2023.04.27 
08:47:47 -03'00'
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R$791,30. SGT PM Nilzete Bentes Machado; CPF: 393.826.212-53; Valor: 
R$659,40. SGT PM Renata De Jesus Araújo Das Chagas; CPF: 622.060.102-
59 ; Valor: R$659,40. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.

PORTARIA Nº1534/23/DI/DF 
– Objetivo: A Serviço da PMPA; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Abaetetuba-PA; Destino: Cametá-PA; Período: 26 a 27/03/2023; 
Quantidade de diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: SGT PM 
Edésio Quaresma Rêgo; CPF: 333.135.472-49 ; Valor: R$263,76. SGT PM Elson 
Baia Santana; CPF: 518.741.302-30; Valor: R$263,76. SGT PM Luis Fernando 
Cavalcante Dias; CPF: 846.327.632-68; Valor: R$263,76. SGT PM Sergio Baia 
Correa; CPF: 677.893.822-68; Valor: R$263,76. SGT PM Marcos Roberto Ribeiro 
Dias; CPF: 947.822.452-20; Valor: R$263,76. SGT PM Arivaldo Robson Jorge 
Lobato; CPF: 634.616.332-91; Valor: R$263,76. CB PM Rafael Lee Silva Vilar; 
CPF: 735.656.872-15; Valor: R$253,20. SD PM Wilson Costa Rodrigues; CPF: 
001.891.422-51 ; Valor: R$253,20.  ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA 
MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias 
após a data de retorno.

Protocolo: 923555
PORTARIA Nº1499/23/DI/DF 

– Objetivo: A Serviço da PMPA; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Marabá-PA; Destino: Uruará-PA; Período: 06 a 
24/04/2023; Quantidade de diárias: 19 de alimentação e 18 de pousada; 
Servidores: SGT PM Gerson Santos Do Nascimento; CPF: 430.779.782-
53; Valor: R$4.879,56. SGT PM Alexsandro Bahia Da Silva; CPF: 
679.428.732-34; Valor: R$4.879,56. SGT PM Waldeilton Pereira Da Luz; 
CPF: 594.732.582-91; Valor: R$4.879,56. SGT PM Sylvio Correa Da Silva 
Junior; CPF: 518.798.242-72; Valor: R$4.879,56. CB PM Jose Augusto 
Silva De Sousa; CPF: 887.550.372-91; Valor: R$4.684,20. CB PM Hugo 
Gonzaga Silva Dias; CPF: 750.039.532-91; Valor: R$4.684,20. CB PM 
Ramiro Fernando Garcia Dos Santos; CPF: 008.335.302-08; Valor: 
R$4.684,20. CB PM Renan Conceição Lima; CPF: 887.767.272-20; Valor: 
R$4.684,20. CB PM Fabricio De Araujo Torres; CPF: 010.443.834-70; 
Valor: R$4.684,20. CB PM Agilmar Do Nascimento Dias; CPF: 806.463.102-
59; Valor: R$4.684,20. SD PM Joniego Tavares Silva; CPF: 928.011.292-
91; Valor: R$4.684,20. SD PM João Manoel Dos Santos Neto; CPF: 
008.185.202-99; Valor: R$4.684,20. SD PM Auricélio Freire De Paiva; CPF: 
008.455.952-70; Valor: R$4.684,20. SD PM Kauelisson De Sousa Ferreira; 
CPF: 000.175.682-69; Valor: R$4.684,20. SD PM Jonantan Theilon Viana 
Silva; CPF: 915.166.332-53; Valor: R$4.684,20. SD PM Leandro Maciel 
Nascimento; CPF: 008.118.632-04; Valor: R$4.684,20. ORDENADOR: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

PORTARIA Nº1500/23/DI/DF 
– Objetivo: A Serviço da PMPA; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Santarém-PA; Destino: Novo Progresso-PA; Período: 08 
a 26/04/2023; Quantidade de diárias: 19 de alimentação e 18 de pousada; 
Servidores: TEN PM Izaquiel Martins Mourão; CPF: 884.849.632-68; Valor: 
R$5.221,07. SUB TEN PM José Ribamar Silva De Moura; CPF: 403.094.442-
68; Valor: R$4.879,56. SUB TEN PM Jackson Da Silva Felix; CPF: 179.460.258-
58; Valor: R$4.879,56. SGT PM Árlison Sousa Galvão; CPF: 761.948.412-49; 
Valor: R$4.879,56. SGT PM Ronailson De Araújo Costa; CPF: 887.665.352-
04; Valor: R$4.879,56. SGT PM Francisco Flalbert Da Silva Serra; CPF: 
649.146.742-20; Valor: R$4.879,56. SGT PM Fagner Leal Nogueira; CPF: 
877.713.572-53; Valor: R$4.879,56. SGT PM Diego Lima De Oliveira; 
CPF: 011.434.103-60 ; Valor: R$4.879,56. SGT PM José Gilvandro Chagas 
Lopes; CPF: 689.170.402-25; Valor: R$4.879,56. SGT PM Marlisson Abreu 
Batista; CPF: 700.152.102-78; Valor: R$4.879,56. SGT PM Flávio Bernardes 
Batista; CPF: 845.431.242-00; Valor: R$4.879,56. CB PM Antonio Severo De 
Sousa Filho; CPF: 886.097.822-04; Valor: R$4.684,20. CB PM Johnny Da 
Silva Gualberto; CPF: 743.131.692-53; Valor: R$4.684,20. CB PM William 
Wamberg Siqueira; CPF: 008.505.682-00; Valor: R$4.684,20. CB PM Rangel 
Andrey Silva; CPF: 898.726.062-34; Valor: R$4.684,20. SD PM Alwymá 
Campos Amaral; CPF: 533.521.142-34; Valor: R$4.684,20. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 923393
PORTARIA Nº1535/23/DI/DF 

– Objetivo: II Curso Internacional De Ações Águia De Motopatrulhamento 
E III Curso De Escolta Internacional Policial Militar; FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: São 
Paulo E Brasilia-SP e DF; Período: 31/03 a 09/04/2023; Quantidade de 
diárias: 10 de alimentação; Servidores: TEN PM Rosivan Diego Carvalho 
Dos Santos; CPF: 036.043.042-29; Valor: R$2.145,20. SGT PM Walter 
Souza Dos Anjos; CPF: 401.476.572-53; Valor: R$1.978,20. CB PM 
Ramon Corrêa Costa; CPF: 015.422.512-65; Valor: R$1.793,60. CB PM 
Adam José Tavares Bastos; CPF: 007.990.342-82; Valor: R$1.793,60. 
CB PM Willen Torres Marinho; CPF: 001.933.752-30; Valor: R$1.793,60. 
CB PM Joel Ferreira Farias; CPF: 950.068.852-20; Valor: R$1.793,60. 
CB PM Simplicio Soares Leão; CPF: 858.504.622-87; Valor: R$1.793,60. 
CB PM Arlen William Pereira E Silva; CPF: 946.341.062-72; Valor: 
R$1.793,60. CB PM Kaysser Mosayéwysk Mendes Vasconcelos; CPF: 
935.769.782-91; Valor: R$1.793,60. CB PM Elton Blanco Dos Santos; 
CPF: 906.059.342-15; Valor: R$1.793,60. CB PM Paulo Sergio Tembra 
Junior; CPF: 750.368.862-91; Valor: R$1.793,60. CB PM Leandro Martins 
De Lima; CPF: 940.272.772-87; Valor: R$1.793,60. CB PM Walace Patrick 
Corrêa Carvalho; CPF: 012.792.172-94; Valor: R$1.793,60. SD PM Walter 
Luiz Borges Da Silva; CPF: 963.955.672-68; Valor: R$1.793,60. SD PM 
Edileusa Dos Anjos Candido; CPF: 017.921.932-46; Valor: R$1.793,60. 
SD PM Bruno Silva Marinho; CPF: 033.569.635-03; Valor: R$1.793,60. 
SD PM Johnny Ataide Da Costa; CPF: 936.945.712-72; Valor: R$1.793,60. 

SD PM Geyson Willy Almeida Rodrigues; CPF: 959.781.272-04; Valor: 
R$1.793,60. SD PM Michel Dalmacio Lobo; CPF: 997.455.342-34; Valor: 
R$1.793,60. SD PM Rommel José Paurá De Carvalho; CPF: 014.320.342-
86; Valor: R$1.793,60. SD PM Everton Luiz Bezerra Justiniano; CPF: 
934.213.382-72; Valor: R$1.793,60. SD PM Jean Alves Dos Santos 
Pereira; CPF: 023.398.671-50; Valor: R$1.793,60. SD PM Everson 
Taffarel Corrêa Santana; CPF: 020.262.292-44; Valor: R$1.793,60. SD 
PM Dharlisso Nferreira Simas; CPF: 957.751.372-72; Valor: R$1.793,60. 
ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 923682

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

PORTARIA Nº 022/2023/Gab. Subdiretor/FASPM – Objetivo: Realizar 
deslocamento até o Sul do Pará pelas representações de Paragominas, Dom 
Elizeu, assim como participar do lançamento do Condomínio Boulevard 
Tocantins em Marabá, como parte do projeto de moradias, fomentado 
pelo governo. Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Destino: 
Paragominas, Dom Elizeu e Marabá-PA; Período: nos dias 09, 10, 11, 12 e13 
de Abril de 2023; Quantidade de Diárias: 05 diárias de alimentação e 04 
diária de pousada na Categoria “B”; Servidores: CEL PM RG 18338 MOISÉS 
COSTA DA CONCEIÇÃO; CPF: 393.026.602-49o Valor R$1.424,34; SGT 
PM 36517 MARLON DA CRUZ SANTANA; CPF :696.333.982-15; no Valor 
R$1.186,92; ORDENADOR EM EXERCÍCIO: MÁRCIO CUNHA GOMES; PRAZO 
PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

Protocolo: 923574
PORTARIA Nº 023/2023/Gab. Diretor/FASPM – Objetivo: Considerando 
a necessidade de deslocar uma equipe do FASPM, para documentar através 
de coleta de dados sobre as atividades de atendimento das representações 
e realizar a cobertura do evento de lançamento do Condomínio Boulevard 
Tocantins, localizado em Marabá. Lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Belém-PA; Destino: Paragominas, Marabá, Jacundá, Goianésia e Tailândia-PA; 
Período: nos dias 09,10,11,12 e 13 de Abril de 2023; Quantidade de Diárias: 
05 diárias de alimentação e 04 diária de pousada na Categoria “B”; Servidores: 
RG 4339024 YUUK RODRIGUES VIEIRA; CPF: 756.696.972-53; no valor R$ 
2.136,42; RG 7510351 RONALDO VITOR RABELO; CPF: 021.227.852-50; no 
Valor R$ 2.136,42; OAB Nº 23.507 ANTONIO CLEDSON QUEIROZ ROSA; CPF: 
645.886.882-00; no Valor: R$2.136,42; 20; ORDENADOR: MOISÉS COSTA 
DA CONCEIÇÃO; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS 
APÓS A DATA DE RETORNO.

Protocolo: 923576
PORTARIA Nº 021/2023/Gab. Diretor/FASPM- Objetivo: Por haver 
necessidade em está realizando deslocamento até o Sul do Pará, visando 
documentar através de coleta de dados, fotos e entrevistas, sobre as 
atividades de atendimento deste FASPM, além de realizar a cobertura do 
evento de lançamento do Condomínio BOULEVARD TOCANTINS, nos dias 
09,10,11,12 e 13 de Abril de 2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84: 
Origem: Belém/PA Destino: Paragominas, Marabá, Jacundá, Goianésia e 
Tailandia, 05 diárias de alimentação e 04 diárias de pousada na Categoria 
“B”; Servidores: CAP RONALDO MONTEIRO DE LIMA; CPF: 124.398.862-
20, no Valor: R$ 1.305,63; 2º SGT ODENI JOSÉ DOS SANTOS LOPES; CPF: 
587.701.862-00, no Valor: R$ 1.186,92. ORDENADOR: MOISÉS COSTA 
DA CONCEIÇÃO; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS 
APÓS A DATA DE RETORNO.

Protocolo: 923531
..

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DO PARÁ

.

ERRATA

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE PROTOCOLO Nº: 922181
Data: 04/04/2022
Contrato N° 041/2021
Onde se lê:
Data da Assinatura: 02/04/2023
Leia-se:
Data da Assinatura: 02/04/2023
Vigência: 03/04/2023 até 02/04/2024.

Protocolo: 923260

TERMO ADITIVO A CONTRATO

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 031/2021
Processo: 2021/102279
Objeto: Este Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de vigência por 
mais 12 (doze) meses ao Contrato n° 031/2021.
Unidade Gestora: 310101 – CBM
Unidade orçamentária: 31101 – CBMPA
Fonte de Recurso: 01500000001-002156 – Tesouro – recursos ordinários.
Funcional Programática: 06.122.1297.8338 – Operacionalização das ações 
administrativas.
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Elemento de despesa: 339039 – Serviços de terceiros – pessoa jurídica.
Plano Interno: 4120008338C
Valor: R$ 77.772,96 (setenta e sete mil, setecentos e setenta e dois reais, 
noventa e dois centavos)
Data da Assinatura: 05/04/2023
Vigência: 06/04/2023 até 05/04/2024.
Contratada: CLARO BRASIL S/A,
CNPJ: 40.432.544/0001-47
Ordenador: Jayme de Aviz Benjó – CEL QOBM.

Protocolo: 923236

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

EXTRATO DA PORTARIA N°35/SF/DF DE 31 DE MARÇO DE 2023
Conceder suprimento de fundos ao CAP QOBM ANTONIEL NASCIMENTO 
DE SOUSA, MF: 57190114 no valor de R$8.000,00 que correrá a con-
ta do Estado com a seguinte classificação. Funcional Programática: 
06.122.1297.8338. Natureza: 339030. Fonte: 01500000001. Prazo: 60 
dias para aplicação, a contar da data da Ordem Bancária e 15 dias para 
prestação de contas, após o prazo de aplicação. Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DA PORTARIA N°36/SF/DF DE 31 DE MARÇO DE 2023
Conceder suprimento de fundos ao MAJ QOBM ALUIZ PALHETA RODRIGUES, 
MF: 54185206/1 no valor de R$4.000,00 que correrá a conta do Estado 
com a seguinte classificação. Funcional Programática: 06.122.1297.8338. 
Natureza: 339030. Fonte: 01500000001. Prazo: 60 dias para aplicação, 
a contar da data da Ordem Bancária e 15 dias para prestação de contas, 
após o prazo de aplicação. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DA PORTARIA N°37/SF/DF DE 31 DE MARÇO DE 2023
Conceder suprimento de fundos ao TCEL QOBM FRANCISCO DA SILVA JU-
NIOR, MF: 5749115/1 no valor de R$8.526,00 que correrá a conta do Estado 
com a seguinte classificação. Funcional Programática: 06.122.1297.8338. 
Natureza: 339030. Fonte: 01500000001 Prazo: 60 dias para aplicação, 
a contar da data da Ordem Bancária e 15 dias para prestação de contas, 
após o prazo de aplicação. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 923228
..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 203/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 
22/03/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias em que 
ocorreu a morte do nacional C.V.F, durante oposição, em tese, à inter-
venção da Polícia Civil, por meio do BOP 00073/2022.107248-2, IPL nº 
00211/2023.100001-3, conforme PAE n. 2023/217222;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA INTERNA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos 
que deram origem ao Boletim de Ocorrência; II-DESIGNAR a  Delegada 
VIVIANE CARVALHO FLORES SILVA  para que proceda à apuração, no prazo 
de 30 dias úteis. III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à 
Diretoria de Administração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias 
providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Delegado RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 204/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 

22/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que comunicou o extravio de seu colete balístico, por meio do 
BOP 00346/2022.100419-0, conforme PAE nº. 2022/1249949;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA INTERNA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos 
que deram origem ao Boletim de Ocorrência; II -  DESIGNAR a  Delegada 
LARISSE BARBOSA TORRES PASTOR  para que proceda à apuração, no pra-
zo de 30 dias úteis. III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e 
à Diretoria de Administração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias 
providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Delegado RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 205/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 
22/03/2023

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2023/201391, referente ao 
não comparecimento à audiência de instrução, realizada em 24/08/2022, 
conforme os autos do Processo nº 0008910-29.2018.8.14.0031;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA INTERNA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos 
que deram origem ao Processo Administrativo Eletrônico II-DESIGNAR a 
Delegada IVONE FERNANDES SHERRING  para que proceda à apuração, 
no prazo de 30 dias úteis. III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/
PC-PA e à Diretoria de Administração – DA/PC-PA para que adotem as ne-
cessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Delegado RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 206/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 

22/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que, em tese, agiu com arbitrariedade no exercício de suas 
funções, fato ocorrido no município de Concórdia do Pará/PA, Bujarú/PA e 
Acará/PA, conforme despacho da Coordenadoria do Interior - COINT/CG/
PC-PA de 17/02/2023;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA INTERNA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos 
que deram origem ao Processo Administrativo Eletrônico. II-DESIGNAR a 
Delegada JANAÍNA CEDRAN BERGAMINI DE OLIVEIRA  para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis. III-REMETER à Divisão de Disciplina – 
DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Administração – DA/PC-PA para que adotem 
as necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Delegado RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 207/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 

22/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
do Policial Civil que comunica o extravio de sua algema, por meio do BOP 
00057/2022.100393-0, conforme PAE n. 2022/1366567;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATI-
VA INTERNA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que 
deram origem ao Boletim de Ocorrência;
II-DESIGNAR o Delegado MARCELO DELGADO DIAS para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis. III-REMETER à Divisão de Disciplina – 
DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Administração – DA/PC-PA para que adotem 
as necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Delegado RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 208/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 

22/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional 
dos Policiais Civis que, em tese, agiram com arbitrariedade no exercício 
de suas funções, conforme decisão constante do processo nº 0001787-
31.2018.8.14.0111;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA INTERNA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos 
que deram origem ao Processo Administrativo Eletrônico; II- DESIGNAR 
o  Delegado RODRIGO DA SILVA FERRO  para que proceda à apuração, no 
prazo de 30 dias úteis. III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA 
e à Diretoria de Administração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias 
providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Delegado RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 209/2023-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA DE 

22/03/2023
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional do 
Policial Civil que, em tese, deixou de concluir e remeter à Justiça no prazo 
legal o Inquérito Policial nº 00168/2021.100097-7, que deu origem ao Pro-
cesso Judicial nº 0801604-08.2021.8.14.0051;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE: I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATI-
VA INTERNA – AAI, na modalidade Investigativa, para apurar os fatos que 
deram origem ao Processo Judicial; II-DESIGNAR o Delegado EDINALDO 
SILVA DE SOUSA  para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis. 
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de Ad-
ministração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Delegado RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil



 
 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 
 DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

Processo 2021/102279 

              
  

 Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
 Fone: (91) 98899-6319 
 E-mail: contratoscbmpa@gmail.com 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 031/2021 

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ – CBMPA, com sede na Av. Júlio 
César no 3.000, bairro Marambaia, nesta cidade de Belém, inscrita no Cadastro Geral 
de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n° 34.847.236/0001-80, neste ato 
representado por seu Comandante-Geral o Exm° Sr. CEL QOBM JAYME DE AVIZ 
BENJÓ, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade nº 
1497930-CBMPA e CPF 411.573.622-49, doravante denominada CONTRATANTE, 
resolve modificar unilateralmente o CONTRATO N° 031/2021, firmado com a empresa  
CLARO BRASIL S/A, estabelecida na Rua Henri Durant, N° 780 – Torres A e B, Bairro: 
Santo Amaro, CEP: 04.709-110, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ n° 40.432.544/0001-
47, Fone: (91) 98452-8585, e-mail: reginanascimento@claro.com.br, com as alterações 
introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
1.1 O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração da Cláusula 
Décima Segunda, do Contrato N° 031/2021, referente a Dotação Orçamentária. 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.1 Os recursos orçamentários necessários para atender as despesas decorrentes 
deste Termo de Apostilamento constam do orçamento aprovado do Corpo de Bombeiros 
Militar de Estado do Pará, como a seguir especificado: 
Unidade Gestora: 310101  
Unidade Orçamentária: 31101  
Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338  
Fonte de Recurso: 01500000001  
Detalhamento da Fonte de Recurso: 002877  
Natureza da Despesa: 339040  
Plano Interno: 4110008338C  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO: 
2.1 Ficam ratificadas e permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato N° 031/2021, que não foram alteradas por este TERMO DE 
APOSTILAMENTO. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO: 
3.1 Este Termo será publicado, em forma de extrato, no Diário Oficial do Estado, no 
prazo de até 10 (dez) dias de sua assinatura, face o que dispõe o parágrafo 5º do art. 
28 da Constituição Estadual, e a Resolução 12.094, de 31 de janeiro de 1991, do 
Tribunal de Contas do Estado. 

Belém-PA, 26 de fevereiro de 2024 
 
 

_______________________________________ 
JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM 

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil 
 
TESTEMUNHA: ________________________ 
CPF: 

JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362249

Assinado de forma digital por JAYME 
DE AVIZ BENJO:41157362249 
Dados: 2024.02.26 11:09:10 -03'00'

ELOUISE NICOLE 
SILVA MONTEIRO

Assinado de forma digital por 
ELOUISE NICOLE SILVA MONTEIRO 
Dados: 2024.02.27 09:18:06 -03'00'
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Total de R$ 3.000,00
- Item 22 (Claviculário), QTDE: 2, Valor Unit: R$ 820,00 e Valor Total de 
R$ 1.640,00
- Item 23 (Armário eletrônico), QTDE: 1, Valor Unit: R$ 11.160,00 e Valor 
Total de R$ 11.160,00
- Item 24 (Armário aéreo portas pequenas – 20 portas), QTDE: 1, Valor 
Unit: R$ 10.000,00 e Valor Total de R$ 10.000,00
- Item 25 (Armário guarda volumes capacete), QTDE: 2, Valor Unit: R$ 
4.100,00 e Valor Total de R$ 8.200,00
- Item 26 (Banco multiuso com cabideiro – 08 portas), QTDE: 2, Valor Unit: 
R$ 3.500,00 e Valor Total de R$ 7.000,00
- Item 27 (Armário guarda volume quadruplo – 08 portas), QTDE: 2, Valor 
Unit: R$ 6.000,00 e Valor Total de R$ 12.000,00
- Item 28 (Armário suspensas 04 gavetas simples), QTDE: 2, Valor Unit: 
R$ 3.500,00 e Valor Total de R$ 7.000,00
ITEM 29 – Exclusivo ME/EPP (Banco multiuso), QTDE: 60, Valor Unit: R$ R$ 
1.020,00 e Valor Total de R$ 61.200,00.
ITEM 30 – Exclusivo ME/EPP (Carrinho), QTDE: 30, Valor Unit: R$ 1.700,00 
e Valor Total de R$ 51.000,00.
ITEM 31 – Exclusivo ME/EPP (Escada), QTDE: 30, Valor Unit: R$ 900,00 e 
Valor Total de R$ 27.000,00.
Belém-Pará, 23 de fevereiro de 2024.
JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1044709
.

APOSTILAMENTO
.

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 101/2023
Processo: 2023/895550
Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração 
da Cláusula Décima Terceira, do Contrato N° 101/2023, referente a Dota-
ção Orçamentária.
Unidade Gestora: 310101
Unidade Orçamentária: 31101
Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338
Fonte de Recurso: 01500000001
Detalhamento da Fonte de Recurso: 002877
Natureza da Despesa: 339040
Plano Interno: 4110008338C
Data da Assinatura: 26/02/2024
Contratada: MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 65.295.172/0001-85
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 1044556
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 031/2021
Processo: 2021/102279
Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração 
da Cláusula Décima Segunda, do Contrato N° 031/2021, referente a Do-
tação Orçamentária.
Unidade Gestora: 310101
Unidade Orçamentária: 31101
Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338
Fonte de Recurso: 01500000001
Detalhamento da Fonte de Recurso: 002877
Natureza da Despesa: 339040
Plano Interno: 4110008338C
Data da Assinatura: 26/02/2024
Contratada: CLARO BRASIL S/A
CNPJ: 40.432.544/0001-47
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 1044568

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº. 002/SUPRIMENTO DE FUNDOS/CEDEC, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2024
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando a PORTARIA 
de n° 054  de 05 de fevereiro de 2024, publicado em BG. n° 025 – CBMPA 
e PORTARIA de n° 060  de 08 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 
Oficial n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024, a contar do dia 05 de 
fevereiro de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo ao SGT QBM Fagner Xavier De 
Sousa, CPF: 931.963.002-00 , MF:57217973/ 1, do CANIL/CEDEC/PA.
Art. 2º – O valor do Suprimento de Fundos corresponde a R$ 8.800,00 
(OITO MIL E OITOCENTOS REAIS), correrá à conta do Estado com a se-
guinte classificação.
Funcional Programática: 06.182.1510.8828.
Elemento de Despesa:
339039 –  SERVIÇO PESSOA JURÍDICA - R$ 6.800,00;
339030 - MATERIAL DE CONSUMO - R$ 2.000,00.
Valor: R$ 8.800,00 (OITO MIL E OITOCENTOS REAIS)
Fonte: 01500000001.
Art. 3º – O valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação e prestação de contas, a contar da data do recebimento do recurso.
MARCELO MORAES NOGUEIRA  – CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1044472

PORTARIA Nº. 003/SUPRIMENTO DE FUNDOS/CEDEC, DE 23 DE 
FEVEREIRO DE 2024
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando a PORTARIA 
de n° 054  de 05 de fevereiro de 2024, publicado em BG. n° 025 – CBMPA 
e PORTARIA de n° 060  de 08 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 
Oficial n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024, a contar do dia 05 de 
fevereiro de 2024.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo ao SGT QBM MARCELO HENRIQUE 
LEITE LOPES, CPF: 748.205.162-72 , MF:57173891-1, do QCG/CEDEC/PA.
Art. 2º – O valor do Suprimento de Fundos corresponde a R$3.000,00 
(TRÊS MIL REAIS), correrá à conta do Estado com a seguinte classificação.
Funcional Programática: 06.182.1510.8828.
Elemento de Despesa:
339030 - MATERIAL DE CONSUMO - R$ 3.000,00.
Valor: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)
Fonte: 01500000001.
Art. 3º – O valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação e prestação de contas, a contar da data do recebimento do re-
curso.
MARCELO MORAES NOGUEIRA  – CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1044490
..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

DISTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Ato: Termo de Distrato
Processo: 2024/208485
Data de Admissão: 12/05/2022
Término Vínculo: 23/02/2024
Motivo: Rescisão Contratual
Nome do Servidor (a): DANIELLE CHINA SILVA NEGREIROS
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Ordenador: WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo: 1044598
..

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 39 DE 23/02/2024-DAF
SERVIDORA: VANESSA BEZERRA MANESCHY
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA:57234978/1
PERÍODO:04.03.2024 á 02.04.2024
TRIÉNIO:07.02.2014 a 06.02.2017.
PORTARIA Nº 40 DE 23/02/2024-DAF
SERVIDOR: SERGIO LUIS PEREIRA AMORIM
CARGO: Auxiliar Operacional MATRÍCULA: 57195368/1
PERÍODO: 01.03.2024 á 30.03.2024
TRIÉNIO:17.03.2011 a 16.03.2014.

Protocolo: 1044467

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 053/24-GAB/DG/PCEPA DE 26 DE FEVEREIRO DE 2023
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo Decreto Governamental s/n publicado no DOE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
CONSIDERANDO a Lei n° 5.810 de 24.01.94, a Lei nº 6.282 de 19.01.00 e 
o Processo n° 2024/194223.
R E S O L V E:
Designar a servidora EVELYN CAROLINE MATOS DE ALMEIDA, Perito Cri-
minal, matrícula n°5920936/2, para responder pela Gerência Regional de 
Medicina Legal, GEP-DAS-011.3, no período de 16.03.2024 a 30.03.2024, 
em virtude de férias do titular do cargo. (Alexandre Adeodato Azevedo, 
MF: 5783291/2).
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 26 de Fevereiro de 2023.
Celso da Silva Mascarenhas
Diretor-Geral 

Protocolo: 1044666


